
 

  

PROJETO DE LEI N.º 130/2025                        DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.  

AUTORIZA O PAGAMENTO DE VALOR À 
ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS 
AGRICULTORES DE ARROIO DO TIGRE – 
APPATI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o 

pagamento do valor de R$ 33.750,00 (trinta e três mil, setecentos e cinquenta 

reais) à Associação de Pequenos Agricultores de Arroio do Tigre – APPATI, 

inscrita no CNPJ sob nº 14.416.998/0001-14, em razão da construção de um 

pavilhão em alvenaria, com área de 100m² (cem metros quadrados), localizado 

na Rua José Mainardi, nº 79, Bairro Centro, no Município de Arroio do Tigre/RS. 

Art. 2º O referido pavilhão encontra-se edificado em imóvel de 

propriedade do Município de Arroio do Tigre, cuja cessão real de uso fora 

autorizada pela Lei Municipal nº 2.501/2024, exclusivamente para esta 

finalidade. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser 

suplementadas, se necessário. 

Art. 4º Fica expressamente revogada a Lei Municipal nº 2.501/2024, 

por perda de objeto, em razão da indenização ora autorizada. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 

02 de setembro de 2025.   

 
  
 
                                                                                  VANDERLEI HERMES 
                                                                                      Prefeito Municipal    
 
 

JÚLIA ROBERTA HAMMERSCHMITT 

Secretária Municipal da Administração, 
Planejamento, Indústria e Comércio 
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JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI N° 130/2025 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ilustres Vereadores que compõem esta Casa Legislativa. 

 

Encaminho para apreciação desta Casa Legislativa o incluso Projeto 

de Lei que autoriza o pagamento à Associação de Pequenos Produtores de 

Arroio do Tigre – APPATI, no valor de R$ 33.750,00 (trinta e três mil, setecentos 

e cinquenta reais), em razão da construção de um pavilhão em alvenaria, com 

área de 100m² (cem metros quadrados), situado na Rua José Mainardi, nº 79, 

Bairro Centro, neste Município. 

O referido imóvel pertence ao Município de Arroio do Tigre e teve sua 

cessão real de uso autorizada pela Lei Municipal nº 2.501/2024, destinada à 

execução da obra. Ocorre que, em respeito ao princípio da indisponibilidade e 

da supremacia do interesse público, bem como à necessária regularização da 

situação patrimonial municipal, entende-se mais adequado promover a 

indenização da benfeitoria edificada, de modo a reverter integralmente ao 

patrimônio público a titularidade e posse do bem. 

Dessa forma, o presente Projeto de Lei busca autorizar o pagamento 

da indenização à APPATI, correspondente aos investimentos realizados, 

garantindo segurança jurídica, transparência e respeito à entidade, ao mesmo 

tempo em que consolida o patrimônio público municipal. 

Por consequência, considerando que a finalidade da cessão restará 

esgotada com a indenização da benfeitoria, propõe-se também a revogação da 

Lei Municipal nº 2.501/2024, evitando sobreposição normativa e eventuais 

contradições legais. 

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei à análise e 

aprovação dos Nobres Vereadores, confiando no acolhimento desta proposição 

que tem por objetivo assegurar a regularidade administrativa e a valorização do 

patrimônio público municipal. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 

02 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

                                                                                   VANDERLEI HERMES 
                                                                                      Prefeito Municipal    
 

JÚLIA ROBERTA HAMMERSCHMITT 
Secretária Municipal da Administração, 
Planejamento, Indústria e Comércio. 
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CERTIDÃO 

064/2025 

 

 

CERTIFICO, em resposta à solicitação do Gabinete do Prefeito Municipal 

em 24/06/2025, que o imóvel de propriedade de ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS 

AGRICULTORES DE ARROIO DO TIGRE – APPATI, (CNPJ 14.416.998/0001-

14), a saber, um pavilhão em alvenaria, medindo 100,00m², localizado na Rua 

José Mainardi, nº 79, bairro Centro deste município de Arroio do Tigre, conforme 

Lei Municipal 2.901/2017 (Código Tributário Municipal) e suas respectivas alte-

rações, está avaliado em R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil, quinhentos reais e 

zero centavos). 

 

O referido é verdade e dou fé. 

Secretaria Municipal de Administração,  

Planejamento, Indústria e Comércio. 

Em 24 de junho de 2025. 

____________________________ 

Luciano Cerentini 

Arquiteto e Urbanista 

Setor de Engenharia e Projetos 
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